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Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 93/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 

. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRATO Nº.044/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 044/2021, CUJO OBJETO É A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

1 DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONTRAT ADO(S) 

EMPRESA 
APOIO-SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 29.280.264/0001-28. 



PODER LEGISLATIVO 
imara dos Vereadores de Santo Ant8nio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO Nº. 4412021. 

CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÃMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS-BA, E A EMPRESA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTDA. 

A CÃMARA MUNICIP . DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA I pessoa Jurldlcade dbelto interno. inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.251234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antfinlo de Jesus. Es~o Bahia, neste ato representada por seu.Presidente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS UMA 
DAMASCENO, lnscntolno CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.1 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente cONTjRATANlE, e do ou1ro lado, a Empresa APOIO-SERVIÇOS E COLÉRCIOS LTDA
EPP, Inscrita no CNP J (MF) sob o nº 29.280.26410001-28 estabelecida oomerclalmente Caminho 09, Conjunto 
Habitacional Provfdê~a. nº 1_1. Bairro Nossa Senhora das Graças. CEP 44.574.305, Santo Antônio de 
JesusJBA. neste ato re~ntado pelo Sr. Reglnaldo da Conceição Ribeiro, brasileiro, CPF: 907.080.595-20, 
RG: 05.919.257-70 ssi A, residente e domlciDado na Av. carros Amaral. Nº 1430-caJueilO-Coodomlnro 
Marina Ville, Santo lo de jesus(BA), aqui dencrnlnada CONTRATADA, com base no Edital do P,egão 
Presencial nº. 0OS-202 1 dlsl)OSições da lei Federal nº. 10.520/02 e, subsldlartamente a lei nº. 8.666/93 de 
21 de junho de 1993 do Processo AdministraUvo nº. 044-2021, resolvem c:efebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, ~diante as cláusulas e camllçães seguintes: 

1 

CLAUSULA PRIM;-DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em Admlnlslrattvo para atender às demandas da Comissão Pennanente de Ucllações e 
Equipe Técnica do P• da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, correspondente ao Lote rf li do 
Edital do Pregão Presencial n.O 006-2021, CUJOS quantilallVOS, pmços final unltmfos e total constam na Proposta 
Contratada, as quais fazenda parte Integrante do presente conúato, Independentemente de anexação 
ou transcrição. 

§1º. Os servfp coJn os Incluem todm as atlVldm1es previstas no Tenno de Refel'êncle. 

§20. A Contratada obrfgada a aceitar, nas mesmm condições conlratua1s, acréscimos ou supressões 
que se 1lzerem no ob~, d8 até 25% do valor Inicial atua!IZado do r.ontrato, na fmma dOs §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§3º. As supl8SSÕ8S po erão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acortlo entre~ conbatantes. 

►.,, 

" a 
~ ~ 
" "' " o 3 .. .. o 
::r .i,. 

.g t;': 
"'l;.> .. "' :::::, N 
"l,.l a-· 
3 ti 
g~ 

ÔQ -
o "' 
< "' 
i:,- ' 
e:!. ti 
" o :g g 
<3 
e. "' -· ::s o. -"' o 
ti ► o "' " "' Úl s· 
" "' "' o. 3 o 
(") ti o,-· 
&.~-
"" "' o -
o. 3 
o "' o.::'. 
o "' 
" "O ,:: o 
3 ~ 
g 'I1 

l:! s:' 
00 Z ~o 
-.J C/) 
o (") 

~o 
g~ 
C3 ► 
' C/) t: C/) 

-.J -o C/) 

'D e 
;;;-' ~ 
-,i ► 
;:;- ti -IS-> 
f;;~ 
;É' ► 
00 C/) 
\O (") 

~~ o 
' N 

e,; 

à 
~ 
o 
N 
e,; 

°' :i,. 

"' ü, 
e,; 



: PODER LEGISLATIVO 
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!ri · Estado da Bahia 

§4º. É vedada a ~ntraliÇâo paltlal do objelD, a aociação da Contratada com ounm, a cessão ou 
tranSfefência. total Dl! parcial ,do conb3!0, bem como a fusão, cJsio ou lrn:orporcção da Contratada, não se 
msponsablffzando o jT~TANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUL- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA , . 

Integra o pmsente co I como se nele esuvessem transcritas. as clêusulas e condlções estabelecidas no 
processo llcltafório reífffldO no.preambulo deste Instrumento. no convocatório e seus anexos e na proposta do 
llcllante vencedor, apt; na referida licitação. 

. ' 

§ 1° -o presente co vfncUla-se aos termos: 
a) do edital do Pmgão

1 
Presencial nº DOô-2021, constante do Processo Admlnlslrallvo rf 044-2021. 

b) da proposta venaQ>ra da Contratada. 

§ ~. O p18Sente co~ fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666193, Lei 
Complementar nº 123Ml6, Decreto Federal nº 3.55512000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e D.ecreto Federal 0 

5.504/2005. 1 . : 

CLÁUSULA TERCEli- DO:PREÇO EDA FORMA DE PAGAMENTO: 

1 
O preço pela execu~ do seavlço é o global de R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS), sendo pago 
mensalmente a quanttr de R$ 4.000,0D (QUAlRO Mil REAIS), devendo os valores peltinentes ser pago pela 
CONTRATANTE. na conta conente do CONTRATADO, em até trinta delas da dala da apresentação da Nota 
FISCaf. . 

PARAGRAFO ONICO;r OS valores apresentados serão divididos em 08 (Oito) paroelas mensaiS consecutivas 
de igual valor. · · 

CLÁUSULA QUART~-DA COMPoslÇÃO DOS CUSTOS: 

1 : 
Do valor contratado 6fO% (~ por cento) selá destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(qumenta por cento) ~nado às despesas com lransportes, tecnologia. hospedagem e outros custeios, de 
acomo com o pmágrafD 1ª do arttga 122 da Instrução NonnatiVa nº 971 da RF .B. 

cl.ÃUSULAQUINTA lao PRAZo DEVIGêNCIA DO CONTRATO: . 

O p,esenteCOllbalo ~a~ de 08 (ollo)-, podendOser pnlffllglldo nafolma do 811. SI, Inciso 1 
da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações postetíores. 

1 . 

Cl.AUsULA SEXTA• DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do te contrato serão pl8Stados na cidade de Santo Antõnio de Jesus /Bahia, pelo 
Contratado ou por sua ufpe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câma~a dos Jlereadores de Santo .Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 
' 

Parigrafo primeiro - Os S8Nlços objeto do p19S8nt8 contrato poderio também ser prestados através de 
contatos telefõnlcos, C0118SpOndênclas efebanrcas e visitas técnicas a serem realizadas ·na sede da 
CONTRATANTE 03(fris) ~ por semana, correndo por contada contratada as despesas deconantes desla 
visita. lals como combtistivet, ~porte e alimentação dos representantes da Contratada 

CLÃUSULASÊTIMA· DAS ~RIGAÇÕES: 

~ partes se obrigam a cumprlr
1
as obrigações pravlstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Cabera ao Contratante: : 
a) Preslar as Informações eos esc1areclmentos pemnentes que venham a ser soílCifados pelo representante 
da Conlratada; : 
b) Solicitar a execução dos servlças constantes do dljeto deste oonlrato mediante a expedição de Ordem de 
Servfço; 
e) Notlllcar à Contratada. por escrito. a ocon'êncta de eventuais falhas ou lmperfelç&ls no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d} Designar servldoies do Contratante· para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. nos tennos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/S3; 
e) Fornecer a Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsévels por liberar autoriza~ de 
servíço. 

li - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços con~ nas especificaçties exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no local especificado na Autorização de Sel\liços; · 
b) Responder, direta ou lndlreiamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a tereelms, por 
dolo ou culpa; 
C) Cumprir as detennirmçaes do CONTRATANTE; 
d} Manter os bens contratados de aconlo com os requisitos exigidos pela legislação de vfgiJãncla à saúde e 
demais nonnas aplicadas à espécie, Inclusive quanto às novas dispostçaes legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens conntados em condlçOes ideais de segurança; 
Q Arcar com as despesas referentes a ex~ do objeto contratado, lnclusllfe os tributos Municipais, 
Esladuals e Federais ineidentes sob,e os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida nesra edital, relativa a certif!caçtJes obrfgatórias do objeto 
contratado. · , 
h) Mantar, duranle o tBmpo da execução do Contrato, todas as condições de habllltação e qualificação 
exigidas na !icllação (Art 55, ln~so XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1° -À CONTRATADA cabe asswnlr a iesponsabllldade por: 
a) Todos os encmgos prevfdenclàrios e obrigaça&s sociais previstos na legisraçao saciai e lrabalhlsfa em 
vigor, abrigando-se a saldé-los na época pmpria, vez que os seus emp,egados não manterão nenhum vinculo 
empregatfcfo com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigçies estabelecidas na !egfslação especifica de acidentes de trabalho, 
quando, em oconêncla da espécie, forem vitimas os seus empregadoS durante a execução deste contrato. 
bem como todas asdespesasdeconentes do cumprimento do objeto, tais como: safédos, seguro de acidentes, 
taxas. Impostos e conlribu!ÇÕ8S, Indenizações, e outras que porventura venham a ser criafas e exigidas por 
lei; 
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e) T olfos os emagcs de possível demanda fiscal, trabalhista, cMI ou penal, ralaclonada ã execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por pmvenção, conexão ou continência. , 

§ 'Jfl • A fnadimplêncJa da CONTRATADA, com referencia aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsa!Jllkfade 'por seu pagamento ê Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato. rmão· pela quaJ a CONTRATADA renuncia expressamente a quafquer vinculo de 
SOlldalledade, ativa ou p.siva. com o CONTRATANTE. 

§ 3°- São expteSSamente vedadas à CONTRA TAOA: 
a) A contratação de seNklor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vfgência deste 
contrato; 
b) A veJculaçao de publfcidade acerta deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
do CONTRATANTE: 
. A sullconlratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. . 

CLÁUSULA OITAVA• DAS PENALIDADES: 

A Contratada 18SJ)Ondera admínlStratlvamente pela qualidade e ellclêllcia da execução Integral do contrato. 

§1°. A verfflcação, durante a reallza;ão do conlralD, de quaisquer falta que importem em piejuizo à 
Admlnislração ou ten:eims, serão consideradas como inexecução pa,cial do contrato. 

§2°. Sf!rá a empresa ~a adminlsbativamente por falhas ou erros na exeaição do contrato que 
vierem a acarretar psejufzos a Câmara, sem exclusão da responsabilidade crtminal e civD por danos morais oo 
fisfcos a telt:efros, nos .termos da Lel 

§l°. Com fundamento nos artigos 88, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a ContralBda flcarà sujeita, no caso de atraso 
injustificado, am considerado pela Administrição, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação. sem 
p,ejuízo das responsablBdades cMI e climlnal. assegurada a prévia e ampla defesa. às seguintes penalfdades: 
1 - advertência; 
li -·multa SObr8 o valor total cfQ contrato, recolhida no prazo de 15 {quinze) dias. contados da comunicação 
Oficial, cujos percenbâ estão 'definidos neste Instrumento ccnvocatõno; 
JII . suspl\São temporarta do dfmitD de partfciparde llclJação e Impedimento de contratar com a Adminislração, 
pelO prazo de até 2 (doI.s) anos; 
IV -dedaração de inidaneidade para licitar ou conlralar com a Admlnlslraçao PClbllca enquanto penturarem os 
motivos detennlnantes lia pun!Ção ou até que seja promovida a reabllltação perante a prôpria autoridade que 
_apDcou a penalldadel que~ concedida sempie que a llcltante 18SSéBtir o Município pelos prejulzos 
resultantes e após deconfdo o prazo da sanção aplicada com base no subl!em anterior. 

§4°. As sanções de multa pedem ser aplicadas à Ctintralada Juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de ~ de licilação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5ª. Nos casos de inadfmp'-8fo ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Conlratada, cabe a 
aplicação da penalfdade de suspensão temporária do dllelto de contratar com a Administração, além de multa 
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de 10% {dez por cento) do valor do contrato, Independente de resCiSão unilateral e demais sanções pmvistas 
emlei. . · 

' 

§6ª. A lnexecução conrratuaJ, fnclUSive por atraso inJustificado na execução do contrato, sujeitará o mnlratado 
à nwHa de mora. que será graduada de acoRIO com a gravidade da Infração, obedecidos os seoufntes Omites 
máximos: 

1 -10% (dez por cento} sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudlcatâdo em firmar o contrato, ou ainda na hipõtese de negar-se a efetuar o refoiço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias conta1fos da data de sua convocação; 
11- 0,3% (llês déc{mos por•) ao dia, até o 1Jfgêsmlo dfa de atraso, sobra o valor da parte dO fornecimento 
ou serviço não reallzaCID: 
Ili - 0,7% (sete décimos por cetrto) sobre o valor da parte do fomeclmento ou serviço não reafizado, por cada 
dia sUbsequenre ao hfgéslmo. : 

11' 1 A 1pUnt;i6 dã m* Dlft lfflPífflt qtffl IJ Adfflffll8ffqlo IIAfllmll unllltlfllfflnft o MtllffllD i -~l~uo M 
dffllllll dftfM pmvl§tn ftl lii, 

li'= A multf1 nplifffid1 gpá§ 11gulmi JftfflRIIHdmlnlillilllvo, um o~d1 ai gffliftfll do ealltl'ltlm flliDM, 
!MM@ ffi1ftfl QU@i §1 a iOU vlfar UGOd@f ãO 011 ORUlã pfUtldl;:: quinto OM(flfd& 116m dl Plfflã fflffii ft 
contratada respondem pela~ diferença, que selá descontada dos pagamentos eventualmen1s devidos pela 
admlrustração ou, ainda. se for o cao, cobrada Jml(c1almenle. Acaso não tenha sido exigida garanUa, à 
Adtnlnlstmção se resmva o direito de descontar direlsmente do pagamento devido à conlJatada o valor de 
qualquer mulla porvemma imposta. 

§9°. A sanção de multa não~ carâter compensalÕr!O e o seu pagamento não exlmlrfl a contratada da 
responsabilidade por pefdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA NONA-DA RESC~O: 

181 rlEf.' 1 
_) A 1nexecuçao, tDtal ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão,_ com as coruquênclas contratuais e as 

., previstas na Lei federal n° 8.66&'93. 

§1ª. A rescisão poderá ser detennrnada por ata unllareral e escrito do contralante nos casos enumerados nos 
Incisos I a XII, XVII e xvm do mi. 78 da Lei federal n° 8.666/93. 

§2'. Quando a rescfsao oconer com base nos Incisos XII a XVIII do art 78 da Lei federal n° 8.666193, sem que 
~a culpa da contratada, sera• ressarcidO dos pmjuizos regulannente compmvados que houver sofrido, 
na forma do§? do art. 78 do mesmo dlploma. 

CLAUSULA DÉCIMA· DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

O extrato do presente contrato déverâ ser pubHcado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais públicos 
e de fáci ~. no prazo estalielecfdo no paragrafo único do art. 61 da Lei 8.666193. 

' 
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CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA-DA CESSÃO OU TRANSFERRIA: 

O Presente Contrato não pod~ serobjetO de cessão ou transferência, no todo ou em par1e. 

CLÁUSULA DêcJMA SEGUNDA-DAS DOTAçCES ORÇAMENTARIAS: 

As despesas deccnana deste Instrumento de <:omrato correrão por conta da Lei oiçarnentmta da e amara 
de Santo Anlôn!o de Jesus, à conta da seguinte prog~: 

loÔRGÃOIUMDADE-01.01.00-CÃMARA MUNICíPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE - 01~031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 
Ili-NATUREZA DA DESPESA: ;3.3.90,35.00., SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV-FONTE: 00-RECURSOS VINCULADOS 

CLAÜSULA D~MA TERCSRA-DA ALTERAÇÃO CONTRAnJAL: 

Este cantrato pode ser alterado nos casos pteVlstos no art. 65 da Lei n. 0 8.6661'93, desde que haja rnteresse 
do CONTRATANTE. com a aprasentação das devfdas Justificativas. 

§1º. A Contratada ffCaré obrfgada a aceitar, nas mesmas condíções conttawã, acléscfmos ou supressaes 
que se fizerem no obJeto. de ati'.25% do valor Inicial atualizado do conlrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal rt° 8.666193, 

§2°. 1v; supressões poderão ser:supenores a 25%, desde que haja 18SUltado de acordo entr8 os contratantes. 

ClAOSULA D~CIMA QUART~ DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços COiados poderio ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea ·d·, do inciso li, do artigo 
65 da lei Federal nº a666/93, mediante solcltaçao da empresa vencedora e contratada ao Pres&fente da 

-1 ,:·__; camara. desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços con1ralados ssrão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (lnd!ce Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Gelúllo Vargm). 

' 

O Clitérfo de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substitufdo por outro sistema, 
desde que comprovada sua lnef!clência, em comum acordo entre a Cãmara Muntipal de Santo Antõnio de 
Jesus e a contratada 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA· 'DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competira ao COn1ralan1e- proceder ao acompanhamento da execução do contratn, ffeando esclmecldo que a 
açao ou ormssao, to1B1 ou parelsl, da ffscalfzaçlo do Coniratante ni!o eximirá à CONTRATADA de total 
responsabllklade na execução do contrato. 
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§1ª. o recebimento f objeto se dará segundO o disposto no ·art. 73 da Lei federal nº 8.666193, sendo certo 
QUSi esgotado o ~o de vencimento do recebfmento provisório sem quafquer manifestação do ótgão ou 
enldade Con~cooslcle!ar-se-ádellnlllvamenle aceilD pelaAdmlnislraçãoo obje!Oc:ontraluaf, para flldos 
os efeitos, salvo j • · l _va escrita fundamentada. 

§2°. Durante a vfgêfflfl deste_ contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e flscalàado pelo órgão 
de Controle Interno <i:G Poder Legislativo e outros órgãos de conlmle. 

CLÃUSULA DÉCI SEXTA:-DO FORO 

As questões dornffl:anf,es da~ deste Instrumento, que não possam serdlrimfdas administrativamente, 
· serão processadas e J11lgadas 'Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus -BA. coman:a de Santo Anrõnlo de 

1 

Jesus, Estado da Bah'8. com ~clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para lmlezll e~ do ljU8 l'Oi pac:bldo. ffltHe o piesente Contraio em 2 (duas) vtas de Igual teor e 
fonna, para que surtam um sb efeito, as quais, depois de lidas, sao assinadas petos repiesentanres da.$ panes, 
Contratante e CONTRATADA,ie pelas testemunhas abaixo. 

1 

Santo Antônio de Jesus -BA, 07 de maio de 2021. 

APOIO-SERvrço PP 
CNPJ {MFJ sob o nº 29 80.264/0001-28 

~ "-J Testemunhas: 



PODER LEGISLATIVO 
Cimara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRFSENOAL Nº 006/2021 

PR'.pcESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2021 

CONTRATONº 44/2021 

CONTRATANTE:~ MUNIOPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JFSUS CNPJ/MF 
N" 13.266.598/0001-07 cqNTRATADA: APOIO-SERVIÇOS B COMÉRCOS LTDA-EPP, 
CNPJ N° 29.280.264/0001~28. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DBMAJSALTERAÇÕFS OBJETO: 
SERVIÇOS DE A$E.$0~/CONSULTORJA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMlNISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE UCftAÇÕFS E EQUIPE TÉCNICA·OO PREGÃO DA CÃMARA MUNJOPAL DE 
SANTO ANfÔNIO DE ~us. A$INATURA DO CONTRATO: C11 /05/21'21. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 08 (OITO} MF5F.S. UNIDADE: 01- CAMARA MUNJCIPAL -
PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUfENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 

1 , SERV. ADMINISTR.I\TIVQS. ELEMENTO DE DESPFSA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE 
('1/.__,1 CONSULTORIA FONTE:·,oo - RECURSOS VINCULAOOS. VAIDR GLOBAL: R$ 

32000,00 (fRINTA E DOIS MIL RBAJS). FRANOSCO DE ASSIS UMA DAMASCENO. 
PRFSIDENTE DA~ MUNIOPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JFSUS /BA. 



r]uarta-feim 
19 d~ maio dt 2021 
t1no XII • Edição Nº 762 

EXTRATO DE CONTRATO 

' Cámara Municipal de SillllD Anlõr-10 de Jesus • 81' 

EXTRATO (ÇOHTftATO Nt 43/2021) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021 
PROCESSO ADMINISTRAT O Nº :44/2021 
CONTRATO Nº 43/2021 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

CONTRATANTE: CÃMARA ~UNICiPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJJMF N9 13.266.598/0001-07 
CONTRATADA: MM CONS4LTORIA1 SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTOA - CNPJ: 03.558.700/0001-55. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI DERAL ND 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.686 DE 21 OE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS ALTERAÇÕES O8J O: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
NO ENVlO DAS fNFORMAÇ I ES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO e AUDITORIA (SI ~ PARA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA 
DO CONTRATO: 07/05/2 • VIGaNCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01· CAMARA 
MUNICIPAL -PROJETOIATI DADE: 20D1 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS SERV. 

INISTRATIVOS- ELEM O OE DESPESA: 3.3,90.35.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00-
~1RSOS VINCULADOS. ALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (TRINTA E TRl:S MIL E SEISCENTOS REAIS). 
NCISCO DE ASSIS LI DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÃMAAA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS /BA. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00 /2021 · 
PROCESSO ADMINISTRA Nº -44/2021 
CONTRATO Nª 44/2021 

r·-·;ITRATANTE: CÂMARA M NICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJJMF N9 13.266.598/0001-07 
-J:,._, 1---\ATADA: APOIO .:.S VIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP, CNPJ NO 29.280.264/0001·28~ 
rJ\lrJL ..... JMENTO LEGAL: LEI FE RAL N º 10.520/02 E PELA LEI N ° 8.666 DE 21 OE JUNHO OE 1993 E SUAS 

DEMAIS ALTERAÇÕES OBJE : SERVIÇOS OE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
EM APOIO ADMINISTRATIV PARA ATENDER AS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE tÊCNl A DO PREGÃO DA CÃMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
ASSINATURA DO CONTRATO 07/05/2021. VIG~NCIA 00 CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE; 01-
CAMARA MUNICIPAL -PAOJE O/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS· E MENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE; 00 - RECURSOS VIN ULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS). 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA D ASCENO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
OE JESUS /BA. 

. http://c santoantonlodejesusba.lmprensaoficial.orgl 
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F'O.DJJDR LEGIBLATi 170 
Clin111r11 ,ltJ.f Vereadores tle Santo Ant01titJ tle Jesus 

Est«<fo <lt1 Ba/1i<1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
044/2021 • TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA•E PP • 
SERVIÇOS OE ASSESSORIA/CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO, 
NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipa~ de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da pa~ão Araújo, nª 58, na cidade de Santo Antõnio de Jesus- Bahia, inscrita no CNP J sob 
o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, insóito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abrevíatJamente CONTRATANTE, e a Empresa APOIO-SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA
EPP, inscrita no C~PJ (MF) sob o n° 29.280.264/0001-28 estabelecida comercialmente Caminho 09, 
Conjunto Habitacional Providência, nº 11, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 44.574.305, Santo 
Antônio de Jesus/81, neste ato representado pelo Sr. Reginaldo da Conceição Ribeiro, brasileiro, CPF: 
907.080.595-20, RG1 05.919.257-70 SSP-BA. residente e domiciliado na Av. Cartos Amaral. Nº 1430 • 
Cajueiro - Condom~io Marina Ville, Santo Antônio de jesus(BA}, aqui denominada CONTRATADA. 
resolvem celebrar o f lMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 044/2021, com base no parecer 
Jurídico constanteProcesso Administrativo nº. 095/2021 e com base no Pregão Presencial nº 
006/2021 e do Procehso Administrativo nº. 04412021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e á 
legislação que rege ª\ espécie, mediante as clâusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMElr • 00 OBJETO. _ 

Este Termo Aditivo te-m por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 044/2021, cujo 
objeto é a Serviços \de Assessoria/Consultoria Técnica Especialrzada em Apoio AdlTÚnistrativo para 
atender às demandas da Comissão Pennanente <ie Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara 
Municipal de Santo 1'ntônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e com a 
proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Adttivo consistem na 
alteração do Prazo ~ara execução do objeto contratado pelo periodo de 12 (doze} meses desde 
01/01/2022 a 31/12/2()22, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 65, § 1° da 
Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 46.000,00 (Quarenla e oito mil reais}, a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de 
igu~I valor de R$ 4.000

1
, 00 (Qualro mi reais). • 

CLAUSULA SEGUND - DA FUNOAMENTAÇAO LEGAL. 

A alteração contratual Je que trata este instrumento é bas~ada no disposto na Cláusula Decima Terceira, 
do Contrato nº 044/202~ e no art. 65, inciso li e§ 1° da Lei nº 8.666/93. 

1 . 
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PODERLBGIST,AT.l"V'O 
Câ111111•i1 ,ltJs Vel'emlol'es ,/e S,11110 Antm1itJ de Jesus 

I::st11do da Bahiil 

CLAUSULA TERCEIRA-DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA. 

k. despesas deste Contraio correrâ a conta da seguinte dotação orçamentária: 

2.001-MANUTENÇAODASAÇ ES 3.3.90.35.00-
DA CÃMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

CLAUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Clâusulas e condições rião modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA-DA PUBLiCAÇÃO. 

Incumbirá â CONTRATANTE providenciar. à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRA TO na 
Imprensa Oficial. no prazo de lei. a contar da data de sua assmatura. 

CLÁUSULA SEXTA-DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Acitvo lavrado em 3 
(lrês) côpias de igual teor e for • ssinado pelas partes e testell'unhas abaixo. 

CÂMARA MUNICIPAL D 
CONTRATANTE 

r Santo An:ôniode Jesus (BA), 28 de dezembro de 2021. 

l i 
; • 1 : 

__ l~)J--~----------
AP010-sERv1ços E COMÉRCIOS L TOA-EPP 
CNPJ (MF)sob o nº 23.280.264t'0001-28 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

' N 
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1 PODER LEGISLATIVO 
Câmara !Municipal dé Santo }f.ntônio tfe Jesus - '.Estlláo áa <Baliia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO tf 044/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
9512021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. OO&J2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP, INSCRITA 
NO CNPJ (MF) SOB O Nº 29.280.264/0001-2B OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 
10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO OE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; 
COBERTURA ORÇAMENTÃRIA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL-PROJETO/ATIVIDADE: 
2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS· DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR 
GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: REGINALDO DA CONCEIÇÃO 
RIBEIRO. ' 
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Câmara Municipal de Sanlo Antônio de Jesus -BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 819 1 Quarta, 26101/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores tle Santo Antonw tle Jesus 

Estado ela Bahia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADrFAMENTO AO CONTRATO Nº 84412021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nª 9512021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL W. OOS/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.262.234/0001-78 CONTRATADA. APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTO~·EPP, 
INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº 29.280.264/0001-28 OBJETO: PRORROGAÇAO DO 
PRAZO DE VIGêNC!f\ 00 CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO OE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTARIA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUlENÇÃO DAS AÇÕES DA CÃMARA MUNICIPAL -
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 -
RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VIGeNCIA CONTRATUAL: 01/0112022 A 31/12/2022. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PElA 
CONTRATADA: REGINALOO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO. 

ipSign 1667af25-174B-4n02-9!i48-f210el.rlf11398. Docum,!l1ta assinado eletronk:al'JtJ'll1:. confor:•1~ \IP 2.200-2;2001 1:: Le. 14.0ê3:202Q. 



JiJ'O:D:B:R LBJGISLAT..l'VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Balzia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
044/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS E A EMPRESA 
APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA·EPP • 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE· DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO, 
NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Munici~I de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598/0b01-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, in~crito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 

~ . 
denominado abrev,adamente CONTRATANTE, e a Empresa APOIO -SERVIÇOS E COMERCIOS L TDA-
EPP, inscrita no q:NPJ (MF) sob o nº 29.280.264/0001-28 estabelecida comercialmente Caminho 09, 
Conjunto Habitaciqnal Providência, nº 11, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 44.574.305, Santo 
Antônio de Jesus/BA, neste ato representado pelo Sr. Reginaldo da Conceição Ribeiro, brasileiro, CPF: 
907.080.595-20, Rp: 05.919.257-70 SSP-BA, residente e domiciliado na Av. Carlos Amaral, Nº 1430 -
Cajueiro - Condof-!lnio Marina Vllle, Santo Antônio de jesus(BA), aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar p SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 044/2021. com base no parecer 
Jurídico constante\ do Processo Administrativo nº. 095/2022 e com base no Pregão Presencial nº 
006/2021 e do Prcaasso Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à 
legi~lação que reg1 a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. · 

Este Termo Aditivo\ tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 044/2021, cujo 
objeto é a Servlç~s de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo para 
atender às demandps da Comissão Permanenfa de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara 
Municipal de Santo' Antônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e com a 
proposta contratada 

' 1 
PARA.GRAFO PRl~EIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazoi para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art 57, inciso li 
da Le~ nº. 8.666/93. \ 

PARAGRAFO SEGWNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 48.000,00 (Quar~nta e oito mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de 
igual valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 

, 1 -
CLAUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL. 

A alteração contratu~ de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 044/202f e no art 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 



.POZ,:SJ!l LJ:!DG,IST,ATiVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Ballia 

CLÁUSULA TE CEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas des e Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
1 

UNIDADE . 1 PROJETO/ ELEMENTO DE ORÇ~~NT, ATIVIDADE . DESPESA 
. , 

1 

01.01.01-CÃMARA 2.001-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 3.3.90.35.00-
MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

' 

FONTE DE . 
RECURSO 

... 

,. 

01 

CLÁUSULA QUArTA-DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalt~radas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. \ 

, 1 Â CLAUSULA QUINf A- DA PUBLICAÇ O. 

Incumbirá à CON~RATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, n€1 prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

1 
• 1 

CLAUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de ~,oroo, depois de lido e acllado conforme, foi o presellle Termo Adiüvo lavrado em 3 
(três) cópias de lgu~I teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNICI~ 
CONTRATANTE 

1 • 

APOIO-SERVIÇO$ E COMERCIOS LTDA·EPP 
CNPJ (MF) sob o n°\•J9.280.264/0001-28 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 
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DIARIU OFICIAL 
CâmaraMunicll de Santo Antônio de Jeaus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 908 1 Quinta, 05/01/202l! 

t · PODER LEGISLATIVO 1 1 

· · · · . \ Câmam9,6,nidp•U•;,_flnt&úa ás,-,. P.<Udo ia !B4md 

oomo\ . 
2° TERMO D~ ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 044/2021 ;_ PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
95/2022 • P~OCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 • PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/011•78 CONTRATADA. APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP, INSCRITA 
NO _CNPJ ( r) SOB

1 
O Nº 29.280.264/0001-28 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

VIGENCIA D · CONTRATO POR 12 {DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 
10.520/02 E ELA LEI Nº 8.666 OE 21 DE JUNHO OE 1993 E SUAS DEMAIS Al TERAÇÕES; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01-CAMARA MUNICICPAL-PROJETO/ATIVIDADE: 
2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL • ELEMENTO OE DESPESA: 
3.3.90.35.00 - ~ERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR 
GL~BAL: R$ i8,000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) DAT~ DA ASSINATURA: 28/12(2022 
VIGENCIA CO.NTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATARIOS: PELA CONTRATAN~E: 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: REGINALDO DA CONCEIÇAO 
RIBEIRO. \ 

1 

1 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
CENTRO 
SANTO ANTONIO DE JESUS BA 

CNPJ: 13.825.476/0001-03 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE .DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS· 

Certidão emitida em 16/10/2023 sobre número: 11766/2023. 

Certifico que a empresa encontra-se inscrita neste município sobre inscrição 1590000619. em nome de (a): 

Empresa: APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
Fantasia: REFRISAJ 
C.N.P.JICPF: 29.280.264/0001-28 
Endereço: RUA VIRIATO LOBO, nº: 115 
Complemento: 
Bairro: CAJUEIRO r, eep: 44430540 

__) 

A Prefeitura do Município de Santo Antônio de Jesus, conforme disposto nos artigos 287, 288, 289, 290 e 291 da 
Lei Complementar 28 . de 31 de outubro de 2007 - Códigos Tributário Municipal (CTM), combinado com o 
disposto no artigo 205 da Lei Federal Nº 5.172, de 25/10/1966 -Código Tributário Nacional (CTN), CERTIFICA: 1. 
Considerando o parcelamento em nome do sujeito passivo no Simples Nacional, a exigibilidade da cobrança se _ 
encontra suspensa, nos termos do artigo 151 do CTN. Conforme disposto nos artigos 205 e 206 do CTN, este 
documento tem os mesmos efeitos da certidão ·negativa. Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as· suas filiais, refere-se, exclusivamente, à· situação do sujeito passivo · no âmbito da Secretaria da 
Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus. A presente Certidão não · servirá de prova contra de 
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados 
pela Secretaria da Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus, confórme prerrogativa legal prevista nos 
Incisos de I a IX, do Artigo 149 do CTN. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na SECRETARIA DA FAZENDA 
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS Departamento de Administração Tributária, localizada na 
Avenida Governador Roberto Santos, 110, 1°. Andar - Centro - Santo Antônio de Jesus - BA. 

"oss: As certidões fornecidas não excluef!l o direito da Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os 
1 _ J débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente. _· 

Qualquer rasura tomará nulo este documento. 

SANTO ANTÓNIO DE JESUS - BA, 16 de Outubro de 2023 

Validade da Certidão de Noventa dias a contar da data de ·sua emissão. 

1 ~Ili IH 11111111111111 ~1111111111~ 11111111111H 11111 lllíl 11111 m 1111,111111 íllll lllll llll lllll m 111111II~ IIIII IIIII IIII IIIII IIII IIIII Ili llll . 
Identificador Web: 138144.11766.20231016.N.148.4872698 
http: í /contribuintes .prefeiturasaj .ba .gov .'br' 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/Ili2023 09:12 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20236229961 

RAZÃO SOCIAL 

APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
;,,, 

INSCKIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

145A33.857 29.280.264/0001-28 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
· identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/11/2023, conforme Portaria nº 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORíAS FAZENDÁRI..C 
OU ~IA INTERNET, NO E~DEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão oriç1inaf de in:,;crição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Miníslério da Fazenda. 

Página 1 Ct! 1 Re!Certida0Negativa.11n 
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Emc1i! -- Teresa Peixoto - Outlook 

Co'lsulta Regularidade do Empregador 

f rnpdrnlr 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.280.264/0001-28. 

APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA EPP 

RUA VIRIATO LOBO 115 / 'éAJUEIRO / SANTO ANTONIO DE JESUS/ BA / 
44430-540 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra:-s.e em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o f=GTS. 

Validade:16/12/2023 a 14/01/2024 

Certificação Número: 2023121602023570757380 

Informação obtida em 18/12/2023 08:04:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

. -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita F6dEirnl do l:.lrnsii 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: APOIO SERVICOS E COMERCIO L TOA 
CNPJ: 29.280.264/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débítos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do a;:-t. J51 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), 6ii':bbjeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação"da·tegutaridade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional {PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem o.;; mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o eslab,elecimênto matriz e suas filieis e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da açírn111if.itraç~o direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN 1:1 abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas· 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 àa Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicion.1da 2i verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov .br> ou <-http:/fwvvw.i:;gtn .go·~ .br>. · 

Certidão emitida g~atuitarnente com base 1:1a Pcrfarla Conjuni9RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:03:50 do dia-19/10/2023 <hora e dats de Brasília>. 
Válida até 16/04/2024. 
Código de controle da certidão: 73CB.1786.n~mF.5,77F 
Qualquer rasura_ ou emenda invalidará este doi;umento .. 

.:·, ..... 
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PODER ,n:mrCI4JUO 
,JUSTIÇA DO TRJ"\.BlU:.,HO 

Página l de .1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.280.264/0001-28 
Certidão nª: 42435372/2023 
Expedição: 21/08/2023, às 10:25:00 
Validade: 17/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que APOIO SERVICÓS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)/ 

inseri to (a) no CNPJ sob o nº 29. 280. 264/0001-28, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do _Trabalho, acrescentados pel~s Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 d~~CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta ceiticÍii'o são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho .. 
No caso de pessoa jurídica, a Cê:çt'.idâo atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se .à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior dci Tr~balho na 
Internet (http://www. tst. jus .br} 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclus.ive no concernente aos 
recolhiment.o;:; previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados· em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firm~dos perante o Minist~rio Pfblico do 
Trabalho, Comissão de Concili~ção Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força e·xecuti va. 

https://outlook.live.com/mail/O/inbox/id/AC!MkADAwATYOMDAeLThkZAAzLTZIYWtMDACLTAwCgBGAAADoy97P8Ho90CtfTjceQ3jYgcA9oPOM ... · 1/2 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 93/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRATO Nº.044/2021 

DECISÃO 

Estado da Bahia 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA-EPP, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 29.280.264/0001-28, pelo aditamento amigável do Contrato nº 044/2021, quanto ao prazo 
de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus/Ba , 27 de dezembro de 202 . 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



.P~,.zi]B:~ T/Ece.-.]IS TrtA ~1_c'. :L -r,r_r, 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
044/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA-EPP • 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO, 
NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA
EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 29.280.264/0001-28 estabelecida comercialmente Caminho 09, 
Conjunto Habitacional Providência, nº 11, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 44.57 4.305, Santo 
Antônio de Jesus/BA, neste ato representado pelo Sr. Reginaldo da Conceição Ribeiro, brasileiro, CPF: 
907.080.595-20, RG: 05.919.257-70 SSP-BA, residente e domiciliado na Av. Carlos Amaral, Nº 1430 -
Cajueiro - Condomínio Marina Ville, Santo Antônio de jesus(BA), aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2021, com base no parecer 
Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 093/2023 e com base no Pregão Presencial nº 
006/2021 e do Processo Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à 
legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA• DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 044/2021, cujo 
objeto é a Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo para 
atender às demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e com a 
proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2024 a 31/12/2024, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art 57, inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de 
igual valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 044/2021 e no art 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 



.:POJJ::i>JE]!B L EG-:CSLA T..Z ·vo 
Câ11u1ra dos V~r.eadores ,t.eSaftto. A1i(ohio de iesús 

Estado .da Bali ia· 

CLAUSULATERCEIRA~ DA .DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

As despesas deste Contrato correrá a·conta da seguinte dÓtação orçamentária: 

4;001· MA~UTENÇÃO DAS AÇ 
CÂMARAMLINICIPAL 

CLÁUSULA,QÜARTA- DARATIFfCAÇÃO .. 

3:3:90.35.00 · 
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

Pennanecêm,inaltêradas a's .. Cláusu(às e cOMições· não modifica.d.as qireta ou iMírelame11te pqr este 
Instrumento. 

CU\USU.LA QWNTA - D.A. PUB~ICAÇÃO! 

lncum.birá à CONTRATANTE providenéiar, .ff sua contê!, •à publicação do extrato deste CONTRA TO na 
ln:iprensa Oficial, no.prazo de lei,:a contar.d,~ datade;suà:~sslnatura. 

CLÁUSULA SEXTA'.'"" DO FORQ. 

E por estarem de acordo, d~.• s li,díle achad.o conforme, foi o,presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor·e orma, a sinado pela partes e testemunhas abaixo. 

· AP010-:-5ekv1ços :e; coMÊRc1os troA~ersP 
CNPJ.(MF)'sobon°29'.280.264/0001-28 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

Santo Antônio de,Jesus '(BÁ), 28 •de .dezembro·del. 2023: 

i M 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9,1.unicipa{ áe Santo .ft_ntônio áe Jesus - P.staáo áa (}Ja/i:ia 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 044/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº.,006/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. APOIO -
SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA-EPP, CNPJ (MF) Nº 29.280.264/0001-28 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 
8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS 

C_) LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: REGINALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO. 



Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1012 1 Quinta, 28/12/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara !Municipal dé Santo )lntônio dé Jesus - 'EstalÍo áa e.Bania 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 50.400,00 (CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 044/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. APOIO -
SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA-EPP, CNPJ (MF) Nº 29.280.264/0001-28 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 
8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS 
LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: REGINALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO. 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 035/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2022- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2022 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. SOLUPUBLIC 
CONTABILIDADE LTDA - CNPJ:19.187.381/0001-98 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI N°. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: RAIMUNDO CLAUDIO SOUZA 
DOS SANTOS. 
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